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Sob os auspicios da «Associação Cornrnerciel- de Florienopolis-
i{edacfor- chefe - Floref]cio .7hiago da Costa

Recebemos o Relatorio apresentado P lo Major Octacilio Costa, ao
Conselho Municipal de Lage , dando conta de sua admini tração durante
o exercício de H125.

E' um trabalho conciso e sob rio, do qual se colite, de Je logo, da
dos positivos do que tem sido a proficua administração unicipal, que de
1922 para cá, vem conduzindo os destinos do futuro o município de Lages
a hori entes mais dilatados.

Lages, pela sua distancia o littoral e dos centro de abastecimento
e intercambio, sem bôas estr de commuuicação, vem se desenvolvendo
ao pouco, pelo sforço PI \;0, graças á iniciativa de na população e á
notável i iqueza da sua m.In tria P' storil.

Isolada, T;O planalto, como se acha, da domai zona' do Estado, neces
sita paI H contrabalançar esse desfavor das circumstancias naturaes, que à
frente de seus destinos tenha homens na altura moral do Major Octacilio
�o�ta, porienc'o assim, em parte, acompanhar o progresso dos «utros Muni
CIpl s.

Do Re-Iatorio a que no referimos se verifica um facto que devia � er
vi, de exemplo ao" admini .radores ele maiore respon abilidades, como as

que decorrem da adrniui tra�10 est adoal e federal.
E COt. i te cm qu a melhora ela ituação Iinancerra e o augmento de

1'e.10.a de um departam rito a gerir, não depende tanto da creação de novo'

imposto, m» r rincipalmente de applic.rção ecouomica e reproductiva da
renda e na sabia confecção de lançamentos dos impo to já existentes, a

cargo de um fisco enérgico e, ao mesmo tempo, complacente e honesto.
A sim e explica como o Município de Lage , que tinha nma receita

de 51:()96$910, em 1922, poude elevá-la a 103:5U1$840 em 1925, corre -

pondente a um augrnento d= mai de 10001°.
E i to, c-orno bem demonstra o relatório quo compulsamo , sem a crea

ção de novo' impo tos e sem ve .ames e absurdo para o contribuinte, tan-
to qu as dividas passivas têm sido toda obradas amigavelmente.

Ma , com pezar notamo quo o Município, pela sua importancia em
valores immovei e pela sua riqueza x.mo zona exportadora de gado, mui
to mais poderia render, si novos impo tos to ·em lançados sobre o eus
immovei e producção, com o fim de pôr á Iisoo ição de seu provecto Su
perinteudenre os meios de desenvolver o Município, á altura do outra' zo

nas, como Blum nau e Joinville, onde os municipes e tão bem mais sobre
carregado de impo to .

Si á f ente das administr- çô mumcipaes e tiverem uperint�ndell�es
orno o l\1·1jor Octacilio Co ta, ninzu m recusará o u concur o p0cnula-
rio, porquo ab que as nas contribuiçôc vão ter um fim de utilidade
colle tiva, que beneficiará a todos.

A! sim e ob erva em Blum nau, Joinville otc., com renda muito su

perior a ele Log s, pelo maior de nvolvime nto da r de tributaria, em qu
por i 'o se obs rve queixa' e reclamaçô dos contribuinte .
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Boletim Commercial
publicação mensal de interesses economicos e commerciaes

Sob os auspicies da Asssociação Commercial de Ftorionopolis

REDACTOR-CHEFE

Florencio Jltiago da Costa Junho ge 1926
GERENC/A

Associação Commercial de Florianopolis
Rua F. Schmidt, 8 sobrado.

A scllagcm dos stocks
A acção orientadora da Associação Commercial de Florianopolis

O mês de maio próximo passado ficou assigna
lado nos annaes do commercio brasileiro, que mais uma
vez sentiu a grande vantagem de manter com brilho
as suas associaçõos de classe.

Agitadas, desde o inicio do anno, as questões e

diffi.culdades nascidas da lei da recei ta federal, para o

preseule exercicio, tiveram ellas o seu periodo mais
intenso no decorrer do mês de maio, pela attitude des
temerosa e vigilante assumida pelas Associações Com
merciaes do Brasil.

A Federação das A. C. do Brasil e a Associa
ção Commercial do Rio de Janeiro assumiram a di ..
recção do movimento conjuncto do commercio brasi
leiro, reunindo elementos e tratando com ardor e in
teresse do magno assumpto.

Convocada para 22 de Abril uma grande reu

nião do commercio na Associação Commercial do Rio
de Janeiro, nossa Associação se fez representar pelo
illustrado conterraneo dr. Carlos Wendhausen, do alto
commercio local. Dessa reunião nasceu a ideia da rea

cção collectiva dentro dos meio!': legaes, endo nomea

das varias commissões para tratar do momentoso as

sumpto junto as autoridades federaes.
A Associação Commercial de FlorianopoJis, sem

pre solicita em advogar os interesses sociaes, se poz im
mediatamente em campo, mantendo correspoudencia
telegraphica e postal com as Associações congeneres do
Rio, S. Paulo e Minas, tr izendo o seus associados ao

corrente das providencias tomadas, por meio de notas,
quasi dia rias, enviadas á imprensa local.

Em reuniões successivas de sua director.a, nossa

Associação procurou eguir uma orientação segura,
agindo sempre concorde com as co-irmãs acima no

meadas.
Convocada uma grande J união do commercio

desta pra�a, compareceram à Associação Commercial
grande . umero de negociantes, 1 epresentantes das se

guintes firmas:
Hoepcke & Cia., Eduardo Horn & Cia., Rosa

Neves & Cia., Jorge Mnssi & Cia., Costa Irmão &
Cia., Cyriaco Atherino e Irmão, Estefano Savas, Er
nesto Beck & Cja., Busch & Cia., M. G. Vieira, Pro
copio Borja, Otto Ebel & Cia., José de Oliveira Car
valho, .Iackes Schweidzon. Carlos Mayer,Ribeiro & Cia.,
André Wendhau en & Cia., José Daux, Abrahão Dau
ra, O scar Cardoso, F<lI"'cO & Irmão, Pa choal Simone
& Cia., José Moritz, J. D. Trouche, Alvaro Soare da
Oliveira, .Ioão Vieira, Ely eu Francisco da Silva, Do
mingos Silva, E tefano Kotzias, Francisco Evangelista,

João Augm,to Lamartiniere, Selva & Oliveira, Domin
gos Evangelista, Antonio Joaquim Coelho, MOUla Viei
ra & Cia., Mello & Pereira, Paulo Bayer. NIColau Kai
li, Digiacomo & Camarieri, S lim Rumi & Cia .. Abrão
Buatirn, Haikal Massad, Tufli Atim, V. Antenio Perro
ne, Bernardo Klaes, poganitz & Filho, J. Augnsto
de Faria Carlos Galluf, Turibio Silveira, Alberto En
tres, Felix Boabaid, Spyro Burder is, Theodoro FerI8-
ri. André Atherido, Victor Peluso, João Antonio Atha
nazi o, José Jorge, Tuff Amim. Mario Moura & Cia.,
Moura & Silva, e Moellmann & Cia.

O sr. presidente da Associação Commercial de
Florianópolis, dr. Heitor Blum, expoz os motivos da
reunião, leu varios telegrsmmas orientadores dos exmos.

srs. dr. Adolpho Konder, dr. Affonso Vizeu, Associa
ções Commerciaes do Rio, S. Paulo e Minas, collo
cando os presentes ao par ele todas as providencia
tomadas pela nossa A sociação e pelo commercio do
Rio de Janeiro.

Estando presente á reunião o sr. dr. Fulvio Adue
ci, s. s. promptificou-se a dar alguns esclarecimento
de ordem jurídica, assentando-se, finalmente que esse

illustre advogado recebesseprocuração das firmas com
merciaes alli representadas e requeresse ao sr. dr. Juiz
Federal um interdicto prohibitorio da sellagem de
stocks.

Levada a petição ao sr. dr. Henrique Lessa, Juiz
Federal, s. s. indeferiu o requerimento, tendo o sr.

dr. Fulvio Aducci recorrido, e estando presentemente
a questão seguindo os tramites legaes.

Afim de se avaliar os esforços empregados pela
benemerita As ociação Commercial de Florianopoli
no intuito de bem servir a classe de que é orgam,
bem corno ao commercio do Estado, damos a seguir
as COPÍ<IS dos telegrammas trocado a respeito.

21-5- 92,'. De Lages--As ociação Commercial
-Florianopoli . Commercio local sem instrucções de
claração impo to renda e sellagem stock solicita essa

A ociação maiores esclarecimentos nesse sentido e

sobre po ibilidade pro rogação pra�o apresentaçõe
declarações.

Sauds. (a) Francisco May. Costa Ramos, Mario
Grant, João Cruz Jor., Heleodoro Vieira, J. Boaner
ge Lopes, C. Valente, Romeu Ramos, Olaricio Ribei-

22-5 - 926. Franci co May.-Lages. Aguarda
mo solução consulta RlO. Communicaremos.

(a) Associação Commercial. Florianopolis.
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27-5-926. Franci co May.-Lages. eguindo
exemplo outra. praça' ommercio aqui vae r quer�r
amanhã mterdicto pr hibitorio ellagem tock. .Iuiz

Federal ictheroy concedeu quarenta fuma. Afion ?
Vi eu coo. elha não f zer declaração renda breve sera

publicado novo re u!amento.. .
.

a) A. ociaçã Commercial Flonanopoh .

Rio 26 - 5 - 926. A 'ociação Commercial. Floria
no li. C mmercio aqUl requereu interdicto prohibi.to
ri contra ellagem _ tock qna i certo erá, conc�dido
não faça declaração impo to renda breve era publicado
novo rezulamento.

Arco

Rio 2{)-5-926. Presidente A oeiação Commer
cial Fil rianopoli . J iz Federal Niciheroy concedeu
inter Iicto qual ema firma permitti - do venda stocks
-m completar. ello.

Krnder

Rio-L. )Iachado 27-5--926. Presidente As 0-

ciação Commercial. Florianopoli . Na inspectoria ren

da informam mini tro p:orogará prazo lançamento até
fins ago to ande.

Konder

. Paulo 27-5-926. A' ociação Commercial
Florianopoli , Prazer participar que acabamos receber
communicação teJegraphica enhor Ministro Fazenda
que . Excia. expedirá hoje circular repartiçõe fis
eaes ordenando não ejam aplicadas penalidades mo

tivo falta sellagem tock até re olvidas difficuldades
falta e tampilha .

a) A ociação Commercial S. Paulo.

30-5 -926. A sociação Commeroial Florianopo
liso Commercio aqui requereu interdicto prohibitorio.
3.niz Federal Federal Nicthero concedeu quarenta
firmas. audações.

A. Commercial Rio

.

B. Hori�onte. qopia 30-5 -:-926. As ociação Com
mercial Flonanopoli . Commercio honrem reunido deli
berou re i til' etlagem tock invocando primeiro
logar protecção judicial.

Lauro Jacque

Laguna - 29-5-926. A ociação Commercial.
Florianc,.poli '. Recebe�� telewamma nosso repre .en

tante RiO avisando ministi o la expedir circular sus

pendendo exec cão sellagem ·tock oh equio informar.
A ociação Commercial

•

Copia-30-4-926: A. ociação Commercial La
gnu.a. :M�mstro Fazenda. apena expediu orden Dele
�Cla nao e:xercerem ngol' fiscal devido falta estam
pilha. Seguindo exemplo Nicth ro onde .Juiz Fede
ral cvnc�deu ll:terdlCto prohibitorio quarenta :firmas,
«ommercio aqUl Lage tambem requereram.

A sociação Commercial

31-5-926- La?ro .Iacques. Bello Horizonte.
Âg�adecendo commumcação cientificamos commercio
aqui resolveu requerer prohibitorio. audações.

A . .ociacão Commercial

17-5-926. - Federação Associações Commer_
ciaes. Rio. Pedimos iuformar urgente qual solução dada
ca o :e11agem stock. fi cal exigiudo commercio requi
sição se110 até amanhã.

(AS g.) Heitor Blum. Presidente

25-5-926-Arcos para Affonso Vizeu. RIO. Rp.
30. Telegraphamos Federação seguinte: "Pedimos in
formar urgente qual solução dado caso se11agem stock".
Não tendo resposta solicitamos. obs(�9.uio informar qual
attitude acon elhavel oommercio ahi sobre caso o im

posto renda. Antecipamos agradecimentos.
(a) Associação Commercial

22-5-926. Dep. Adolpho Konder. Rio. Obse
quio informar qual solução governo sellagem stock im

po to renda. Alfandega intimando requisição sello de
claração renda até fim mês. Saudações.

Associação Commercial Florianopolis

Rio-Pte. A sociação Commercial. Florianopolis.
Ponderei Ministro necessidade pro rogar o prazo sella,

gem stock data falta absoluta estampilhas pt. Res

pendeu-me embora reconhecendo procedencia recla
mação feita nada pode fazer nesse sentido pois que
lei veda expressamente pt. Entendo que emquanto go
verno não fornecer estampilhas não ha como se pro
hibir venda stock com se110 incompleto pt. Seria cla
morosa inj ustiça e estou certo qualquer recurso que
nesse terreno seja levado ministro encontrará S. Exa.
desejado deferimento pt Quanto imposto renda vou

informar-me e communicarei que houver apurado.
Sauds. Cords.

(a) Konder

28-5 - 626. Tm. 2. Deputado Adolpho Konder
Arcos .para Af�onso V�zeu. Rio. Agradecemos penho
radas iuformações enviadas. Saudações.

Associação Commercial

Tarifas alfandegarias
A sociedade de Chimica de S. Paulo, recen

temente creada n'aquelIa capital por um arrojado
g�upo de chimicos, tendo á testa os drs. Eugenio
Lindenberg. Roberto MoHinger, Chrislovêo Silvo,
João Matfei, Antonio furia, Ary Celunde e ou

tros acaba de orgeniser uma commissão para es

tudar as nossas tarifas alfandegarias para depois
com o auxilio das sociedades congéneres do peiz
formular uma reforma ou ao menos esclarecer mui
t�� pontos sobre as quaes pairam duvida na eles
slflcação de certas mercadorias.

Para melhores informações dos interessados
acho-se á disposição dos Snrs. induslriaes e te
chnicos o Snr. Germano Goeldner Neto chimico
i�dustrial, consocio d'equelle sociedade, �ue pode
ra ser procurado na nossa redacção para esse fim.
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NOTULAS
o MILLlONARIO FORD E A BORRACHA

DO BRASIL

O secretario do Sr. Henry Ford, conhecido
rnillioneno e industrial. tendo lido um telegrernme
que lhe foi mostrado. procedente do Brasil. em

que se affirmava. por noticias do Pará. que um

grupo de capitalistas nade-americanos. chefiado pe
lo Sr. Ford. estava negociando a compra de urna

extensão de terra no valle do Amazonas para a cul
tura da borracha. declarou:

"O Sr. Ford não está lretendo da compra de
terras no Brasil ou em qualquer perle. Todavia. os

seus technicos estão investigando sobre a situação
da industrie da borracha no Brasil, corno tem vin
do fazendo he já varias ermos- .

CHE�UES PARA PAGAMENTO DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA

A �uggestão feita pelo Dr . .souza Reis. Dele
gado Geral 'do Imposto sobre a Renda. á Associa
ção Bancaria do Rio de Janeiro e que esta institui
ção aceitou promplémeníe. contorme <'ommunicação
já divulgada. determinou a resolução dos bancos
do Rio de adoptar m a medida de emiHir e vender
cheques para pagamento daquelle imposto ás pes
soas que não possuem contas ou deposilos nos re

ferido estabelecimentos.

Torna-se. pois, ao alcance de todos os con

tribuintes a benefice innoveçêo que a vigente lei da
receita introduzia na orgenizeção tributaria do peiz
permiHindo o pagamento do imposto de renda por
meio de cheques. o que. além de tornar mais sin

gela a maneira do cumprimento da obrigação fis
cal. com a suppressão das guias de recolhimento
e da contagem e entrega do dinheiro juntos aos

cguichets" da repartição arrecadadora e bem assim
diminuir as despezas de arrecadação, vem facilitar
a circulação do cheque em nossas praças.

Os bancos [talo-Belga. The National City
Bank, Banco Brasileiro Allemão, Banco Frencez e

Italiano. Banco de Credito Mercantil e Casa Ban
caria Boavista & C. Uda.. conforme cornmunica
ram á Delegacia Geral. já estão emiiíindo os che
ques nas condições acima. podendo os interessados
procurai-os para a acquisição respectiva.
OS MEIOS DE SUSTAR A BAIXA DO

FRANCO
O Sr. B. Stron�. presidente do Banco Fe

deral de Reserva de Nova York, que forneceu ao

Banco de Inglaterra 500 milhões de libras esterli
nas afim de sustentar a libra durante a parede ge
rai, está actualmente em Paris e ao que se annun

cia a sua viagem seria motivada pela actual cri e

da taxa cambial franceza.
O Sr. Strong pretende esluder os meios de

sustar a baixa do franco. provavelmente de manei
ra semelhante ao que acaba de fazer na Inglaterra.
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sini-s ros-� "SUL AMERICA"
',I�l A :Jl L ,\ .\tl ICA considero UJl10 das !)UOS larefas mais importantes liquider promptamenle os sinistros. Graças á coopereçêo dos

I'
seus Repre:;ntonles ern OJI dor os inleres .edos a completar as provas. e ii persisíencie da Cosa Malriz nesse se tido. de 130 sinrstros
evisedos no Br6sil no anno hner cerro ora I�ndo. apenas 20 não poderem ser immediolemente opprovedes parou pegamento por nâo esta
I em completes as proves d morte Dos sinistros com 05 provas de moríe completes e em ordem. quesi lodos foram epprovedes, dentro

11,' d'!Oe 2.,411: 48mohrOI:,as,
paro pegernento

� , ,� segu:o
de vida é o UNIC\ maneira CERTA E SCIENTlflCA do chefe de familia garantir ° bem estar dos enles queridos depois

Prospectos, folhetos, informações gratis sem compromisso algum
CASA MA TRIZ: - 80, Rua do Ouvidor. 82 - Rio de Janeiro
SUCCURSAES .. - Bahia. Poria Alegre, Recife e S. Paulo.

]3a'lqueiros em Fiorianopotis : 3(oepcke' � eia.
I spector

VICTOR R. BUSCH
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o PETROLEO NACIONAL
Exi te petróleo no Brasil? êo existe ? ()

mal cedo é que exi te.
E não menos verdade é que e ainda não che

lámo á comprovação do [eclo é que. por um

lado. não nos temos esforçado para isso. e. por
outro lado. tal ez que grandes interesses lenham
trabalhado para que se não chegue a essa com

provação. Agora. porém. parece que a algum re-

ultado heverno de chegar. Pelo menos é o que
e conclue da eguinle exp r-sição de motivos com

que foi acompanhada a men agem em que o Pre
idenle da Republica olicitou ao Congresso Na
cional a abertura de um credito de 2.000 contos
de reis para pesquizas de prelroleo.

cExmo. Sr. Pre idenle da Republica==A son

dagen que o Governo e tá executando em varias
ponto do peiz já revelaram no Estado de S. Paulo
e Paraná a exislencie de depo iíos de gaz natural.
ubslencie es ta do mais elto valor económico. gra

ças ao ub-productos que della se exírehern. como
gazolina e o helio. e á propria utilização industrie!
cin loco'>. não só para a illuminação como tem
bem para combu livel. os Estados Unidos. a ga
zoline retirada do gaz natural. equivalente a 8 010
da quantidade produzida pelo petróleo. attinge a

505.823.000 galões no valor de 72.711.000 dol
lars. O helio. empregado como hydrogenio para en

cher os dirigiveis. tem sobre este gaz diversas van

tagens. entre as quaes se destaca a sua incombus
tibilidade. O seu grande valor tornou-se indiscutivel
durante a guerra mundial. havendo o Governo dos
Estados Unidos montado Ires usinas para a sua

separação do gaz natural afim de empregel-o os

dirigiveis. Não é possível. pois. desconhecer a gran
de conveniencia de proseguir nas pequizes, já ad
quirindo sondas de belegern e os sobreselenles ne

cesserios para o descobrimento de pelroleo em quan
tidade cornrnercievel. já realizando as insta Ilações
adequadas para captação e aproveitamento dos ga
zes neluraes. Não tendo sido ultimada a votação
do orçamento da despeze para o corrente ermo, o

qual consignava para tal fim a verba de dous mil
contos de réis (2.000:000$000). tenho a honra de
suggerir a V. Ex. a conveniencia de solicitar do
Congresso Nacional o abertura de um credito dessa
irnporlencie. evitando-se assim que seja interrompi
do um serviço como este. de capital importancia
para a vida do peiz.»

- - --

-"----'---

EXPORTAÇÃO DE COUROS

A exportação de Louros diminuio muito no

corrente anno. Pelo menos. de Janeiro a Fevereiro.
exportámos apenas 2.815 toneladas contra 5.801
em igual periodo de 1925. tendo sido as remessas,
nos mesmos rnezes, de 6.941 em 1924. 5.888 em

1923 e 4.737 em 1922.

Convertido em moeda ingleza. esse movimen
to representa 189.000 libras esterlinas em 1926.
315.000 em 1925, 361.000 em 1924, 267.000
em 1923, 251.000 em 1922.

O valor médio indica baixa relativa de preços
pois foi, por Ionelede, de 2: 194$000 em 1926, con
tra 2:257$000 em 1925, 1:943$000 em 1924...
1 :853$000 em 1923 e 1 :.572$000 em 1922.

====�==-===========�================

Costa, Irmão & Cia.
Importação

FLORIA OPOLIS RUA CONSELHEIRO MAFRA N°. 54

Exporta.ção

ferragens, louças, seccos e molhados
Venda por atacado de todos os artigos concernentes a casas de

seccos e molhados, ferragens e armarinho
--*-

Endereço Teleg.: "C OTA" - COO.: Ribeiro, Borges, Mascotte
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A sellagem dos "stocks".4

Recurso ao Poder Judlclario

���
Na reumao de 26 de Maio na Associação Com

mercial do Rio de Janeiro, o Sr. Oihon Leonardos, tra
tando da sellagern dos "stocks", disse o seguinte:

«A titulo tão somente de informações e afim
de sneegar o nosso commercio e a nossa industria,
vou 'dizer alguma cousa em relação á sellagem dos
stocks; porque, não estando definitivamente assent vdo
o que se está combinando, seria prematuro dar como
certas decisões q ue podem ser ulteriormente modifi
cadas.

Correspondendo ao pedido do nosso Presidente,
Sr. Araujo Franco, a Commissão nomeada para estu
dar e procurar uma solução para a questão do im
posto sobre a renda, aceitou a incumbencia de, uma
vez q_ue estaria em contracto com as autoridades com

petentes, tratar tambem deste assumptc.
O caso da sellagem dos stocks diverge profunda

mente da outras questões tratadas nesta casa, porque,
se por um lado representa flagrante violação da Cons
tituição, pelo effeito do retrotrahimento da lei qua:r:to
a SU:l incidencia sobre productos já liberados de quaes
quer onus fiscaes, pelo outro nos achamos diante de
um prazo fatal e improroqaoel, como taxativamente se

acha expresso no paragrapho 10, da lei n. 4.984, de
31 de Dezembro de 1925. Nestas condicções, o um co

recurso possível é pedir -se á Justiça o remedio legal
para a situação creada por essa lei.

Foi o que a Associação Commercial tem aconse
lhado constantemente ás nossas classes, qUtr pela sua

Commissão Especial, para esse fim, nomeada, quer pe
la nossa, todas as vezes que a ella se dirigem os in
teressados, o que tem feito pessoalmente todos os seus
membros.

Tem sido esta invariavelmente (I attitude da As
sociação Commercial e como prova que com Ile es
tava a razão, ahi temos nós o interdicto possessorio
dado ha dous dias pelo Juiz Federal em : Nitheroy
acerca de 4:0 firmas commerciae que o requereram.

Isto posto e porque a nossa Commissão não po
dia se contentar com tão pouco, officiosaniente, por
que não é possível pedir-se officio amente ao Governo
uma cousa que não está cm uas mãos sati fazer, ella
se tem, dia e noite, interessado em obter do .J:ijxmo.
Sr, Mini tro da Fazenda uma solução para o caso e

que lhe permibt contornar a lei em feril-a de frente.
abedora por diversos pontos que em numerosos

E tados não existem e tampilhas uffici nte para fa
� r-se a sellag m dos stocks decretada, a sua acção,
em conjun to com as autoridades, tem sido orientada
para um a liamento tende-s m vista a impossibilida
de mat rial da execução da lei pela falta de tam
pilha.

A sua a ção, neste mom nto, cifra- em arran-

jar para obter-se um po iv 1 adiamante do prazo. Is
convem que fiqu b m entendido. No interregno que

houver, será então procurado conseguir-se a annlla
ção da lei ou pelo judiciário ou pelo Congresso Fede
ral.

Com o fito de provocar a tomada de uma de
cisão indispensavel por parte de nosso Governo, a

Commissão dirigio ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda
o seguinte officio:

"A Associação Commercial do Rio de Janeiro,
'interpretando como do seu dever a verdadeira situa
ção de angustia e o clamor gen 1 que no ccmmercio
do Brasil inteiro se levanta neste momento por cau

s�, da approximação do prazo improrogavel da sella
gem dos stocks, situação creada pela inexequibilidade
ela lei em vista da falta de estampilhas para a appli
cação do sello adhesivo, além de outros motivos que
em tempo opportuno ella deseja, de accôrdo com V.
Ex., combater no Congresso Federal, ponderando ou
trosim que mesmo se é certo o que em grande nu
mero de telegrammas vindos dos Estados asseveram,
em algumas delegacias fi caes ou em sua,s dependeu
cias existe stock insuffioiente de estampilhas e nas
outras é materialmente rmpossivel obter-se quaesquer
formulas nesse sentido, pede venia, muito respeitosa
mente a V. Ex .. para solicitar uma providencia que
venha trazer socego á grande inquietação que reina
actualmente no commercio e na industriá de todo o

paIz.
Sirvo-me do ensejo para reiterar a Vo sa Ex. a

segurança de minha alta estima e apreço."
A Commissão não póde garantir senão uma cou

sa: a sua boa vontade, e o seu devotamento aos in
teresses das classes representadas pela nossa Associa
ção.

Quanto á solução que espera anciosamente não
depend de sua acção e sim da boa vontade do Go
verno. Mas, a esse resp ito, pelo menos até o pre
sente momento, ella não tem motivos para pôr em

duvida essa bôa vontade, tendo sempre encontrada
nas autoridades o desejo de que seja satisfeito o jus
to pedido do commercio.

O Sr. Presidente disse que, como se deprehen
dia das informações pre, tadas pelo Sr. Leonardos, a

acção da As ocia ão, no tocante á sellagem dos stocks
tinha ido no entido de remove!' difficuldades que a

commissãc vinha encontrando.
Entretanto, em comer ncia com o Sr. Ministro

da Fazenda, a commissão foi informada de que na
maioria do E tados não existiam e110s sufficientes
para a sell gem dos respectivo tocks e tando assim
encontrada a formulá pela qual seriam conciliados os
intere ses em jogo. Era ju tamente neste ponto de vi s
ta que a A ociaçào estava procurando obter uma 0-

lução por parte do Pod 'r Executivo.
A accão da As ociação devia ser todavia no sen

tido de pl iteiar a annullação das I) lei, que pareca in-
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. .

P dern titucional. e por qualquer circum tanCla, o
.

o

dcutivo não pude e vir ao encontro. ao. desejo a

s ere claro que embora em qualquer �n�lt�to de
hostilid de. � d via r .orrer ao Poder JudicIàno, =:
mo um fôrma de obter um' prorogação, e� Vlst�
dr absolu impo ibilidade material de cumprir a .l�l.Era o que se cornprehendia claramente da expo içao
que foi feita pelo r. Ochon Leonardo.

.

r. J. de ouza pedindo a palavr� di e que
a questão da ell uem, a cada momento, tinha novas

phases e novos pontos de vi ta. :N� hypothe e de �m
recurso o Poder .Iudiciario. como Já o fizeralD: varroestabelecimentos do Esta odo Rio era um i medida que
não re olvia o problem l. Adiava apena a sua so

Inção.
ó ha um remedio: -pedir a annullaçã?, da. lei.A Associação Commercial que naturalmente Ja vinha

ezundo esse caminho julgava como no começo seb v
"::'

k"declarou inconstucional a sellagem dos ..

to.c.- :No caso de um recur o ao Poder Judlciano, tal:vez fo e conveniente que a As ociação toma e a SI
encarzo, convocan o previamente a ca as commer
ciaes que por er intermedio, qULZe em lançar mão
de e recnrs . E' ap:!nas uma �lggestão.Em ezuida, c m a palav(a) o r. Hildebran.lo
Gome Br rreto dis e entir- e na obrigação de louvar
enthusiasticamente tudo o trabalho que tinha sido levado a efferto pela A ciação e pela �omI�üs ã� presidida pelo r. Othon Leonardos. A. victoria nao e -

tava na propria victoria, E tava em tentai-a. Se a As-
ociaçã , na que tão da sellagem do "stock" fosse
derrotada. ella eria victorio a moralmente) porqueesgotou todo o recur o para minorar a situação do
commercio. Por outro lado era prejuizo não esquecer a.inqmetude com que e te mesmo commereio tinha acom
panhado a' "dernarches" desta que tão, e a sua ansie
dade, em face do exizuo tempo que lhe restava paralevantar o legal de todas as mercadoria que possueem dous ou tre dias. O orador era de opinião que os"stocks" não pudiam ser ellados pelo commercio ; ossello deviam er affixado nas fabricas ou nas alían
degas. A mucção do commercio era apenas comprare vender.

O r. Pre idente di se então q'le, em uma vio
gem que fez recentemento a Friburgo, recebeu na Associação Commercial daquella cidade protestos contra
o zrave inconveniente da in ufficiencia de se11os, verificada na Delegacia Fi cal daquella cidade. Dessasituação resultava que o primeiro a chegar, eriamattendidos, e todo os ontros teriam di pensa dasellagem. I to mo trava apena a gravidade do assumpto. O ponto de vista abordado pelo Sr. Hildebrando Gomes Barreto prendia-se mais ao futuro; estava um pon.co fóra da premencia do momento. Eraum caso a ser liquidade junto ao Congre so Nacional.O . r. Dr. Roberto .M icedo falou a eguir paradizer que foi de na parte que partio o conselho aosnegociantes de Xicteroy para que recorre em ao Poder .Judiciario, unica medida de evitar a sellagem do.. tocks".

Lembrava que, entretanto, a medida a ser pleiteada devia er o interdicto prohibitorio, pois li. acçãoordinaria era interminavel. Na questão da sellagemdo "stocks" a acção ordinária era quasi que irrisoria.O interdicto prohibitorio era uma medida occasional, ma. com o effeito �uspen ivo e, port nto, a

uni a. capaz de remover, de prompto, as d!ficuldade
ellazem tinha creado para os negociantes,que aO r.oDr. Virgílio Barbo a levantou-se e disse

era obrigado por dous minuto a occupar a at-que .

d 11tenção da Casa. P�imell'o, pai a secun ar o co ega q_U8o antecedeu na tribuna, acon �lhando o recurso do in
terdicto prohibitorio na quest.aú da sellagem aos "sto
cks . Esta medida tinha em �I a grand� vantagem do
effeito suspen IVO, o .que dana oPP�,rtumd�,de a que o
commercio des e sahida aos seu

.

stocks . Reportando-se ao imposto sobre a rend�, disse o orador que o

encarregado da sua arrecadaçao, !lo Amazunas, cobra
aos commerciante daquella Iocalidade Imposto sobre
o valor bruto das suas transacções referent�s .

á bor
racha e á castanha como se es e valor cl)nsbtUl�se lu-,

'-
.

cros. Ora, naquellas immensa reglOe�, o commeClanten�oera em geral, o productor �os �rtlgos que <.:ommerclaj
•e apenas um ímples oomnnssario na venda de mer

cadorias que lhe chegam ás. mãos. através d� 20, 30
e mais dias de um viagem interminavel; assim para,muitas veze ; no decurso desse prazo, numa os?illação de preços de 18$ a 5$. � paI:el do commer iante
era apenas o de simples commissario de venda, que, cobra a sua commissão de 1 oro e é sobre essa mesquinha porcentagem que deve iniciar o monstruoso imposto sobre a renda. Neste sentido vinha solicitar a inter
ferencia da Associacão commercial junto a Delégaciado imposto, para que a situação _fosse Dorm�lizada e
o imposto pago por quem, effectivamente, tivesse o
ganho.

O Sr. Presidente pedio ao orador que se enten
desse a respeito com a Commissão encarregada do as
sumpto,

O Sr. Augusto Carlos Setubal em seguida pedioa palavra e depois de vanas considerações sobre o
assumpto em debate solicitou do Sr. Presidente esclarecimentos quanto á attitude aconselhada pela Asso
ciação Commercial no tocante á sellagem dos "stocks". A sua representada, Associação dos Empregadosno Commercio, recebera innumeros pedidos de infor
mações sobre o assumpto, aos quaes não podia responder por ignorar o j.onto de vista estabelecido na Associação Commercial.

O sr. Othon Leonardo informou que o criterioestabelecido e aconselhado pela Associação Commercial era o recurso ao Poder Judiciario, issso desdeJaneiro ultimo.

Industria de vidros e crvstaes
o Governo Tchecoslovequio conseguiu grande reducção nas despezas porlueries de Hambur

go para as suas mercadorias de exporleçêo ou im
portação e o perfeito espirita de comprehensão e

conciliação demonstrado pelas autoridades do referido porto ellemão, mostram a irnporlencie essurnide pela Tchecoslovaquia como um dos mais im-,portantes clientes desse porto, cujas autoridades neíurelmenle não desejam que se possa deslocar para o porto de Trieste o grosso do commercio exterior techecoslovaco, feito actualmente por intermedia do seu porto.
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ds reserVdS de ouro no mondo
Nunca, como actualmente, o problema da circulação fi

duelaria e das re erva de meta-s precioso' representou um pa
pel tão preponderante na vida dos povos.

Antes da guerra, excepção feita de algun poucos paizes,
a emissão do papel-moeda sumpre foi Iimitada a somma prede
terminadas, que raramente era excedida.

Mas depois da guerra, belligerantes e neutros entraram

de emittir sem cessar.

Alguns paizes, comtudo, foram accumulando ouro, em

especial aquelles que e mantiveram alheios ao conflicto ou que
nelle entraram muito tarde.

Chegaram até a tomar medidas para evitar o exoggerado
accumulo de ouro. A Suécia e a Noruega, no temor do encare

cimento ex essivo do custo da vida, proh ibiram a importação
do ouro, determinando sancções penaes para os infractores.

Isso se dava ao mesmo tempo que outras nações toma

vam medidas em sentido tlbsolutamente contrario para prevenir
a evasão do ouro.

Victor Vasseur, um co llaborador de «Le Quot-d ien», de
Pai iz, deu-se ao trabalho de calcular como se distribuíam, em

1925, as reservas de OUl"O, de um lado, e as ommas de papel,
moedo do outro.

Valendo-se de estatísticas inglesas, chegou a este re ul

tado:

Bilhetes em circulação 3.212 milhões de libra esterlinas,

contra 1.778 milhões. que eram em 1913; reservas em ouro;
1.776 milhões de libras esterlina. contra 1.190 em 1910.

Na Europa, a circulação elo papel moeda quasi dobrou.

Erã de 983 milhões de libra esterlinas em 1913 e já attingiu
a 1.804.

A reservas de ouro eram, naquetle anno, de 586 milhões

e são agora. de 624.

Na Ameríca aconteceu coisa differente: quasi dobrou a

reserva de ouro, que era ne 501 milhões e é actualmente de

976, ao P" so que o papel-moeda passou de 700 milhões para
1.065.

O' demais cont.inentes, como be verifica por esses dados,
pouco influiam na somma e a ua situação não mudou.

Em 1913, a Auierica tinha pouco mais de 40 o_o do ouro

mundial, quando a Europa possuia 50 010.

Em 1924, a Europa não tem mais de 35 0To desse ouro

e a America acen-a um total de 55 010. �

auaráo ?Corll
Santa Erasil

lrfafri;: Florianopo/is ri/ia/: .kagu'la
Caixa Postal, 39 e 40. Endereço Telegr: Trigo-Caixa Postal, .39

Cods., A B C B.a ec, RIBEIRO crwo in on8). BORGES
PA RT ICULARES

Cornmlssões e Constçnações
Jmporiação: Vinhos, Sal, Farinha de trigo, Phosph i-OS. zeile. Xarque. Louças, ferragens.
Assucar. Sardinhas, Soda Ceuslice, Papel, ele.

-exporfação: Farinha de mandioce, Polvilho, Tapioca. Arroz. Assucar, Banha. FeIjão. Café.
Frudas verdes, Couros seccos. Cere dAbelhes. Crina Àrurnel. etc .. etc .

.!Igel] te: PereIra. Cerneiro & C. Ud., (Companhia Commt'rcio e Navegação) Emprezô de
Navegação L. Cersogilo &, C . Moinhos Sal1ta Lucia, Angeíe, Bahia Blanca PeuB1Ó A Thoas
& C. (Paris) Aul moveis Oelahaye, Companhia de Navegação Kerr Steamshlp Comp.
New York.)

.

�-

� AgenleS em Iodas as pri:lcipaes cidades do mundo i
������'���'��������"��:������������l'��l�""'''��llt
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MPOSTO SOBRE A RENDA
AS �ODIFICAÇÕES ASSENTADAS

O artigo 54: declara que não são deductivei das
renda totae :

a) as importancia correspondentes aos dividen
dos dos accionistas e fundadores, sob qualquer forma;

b) as quotas destinadas a fundos de reserva,
quae quer que sejam as designações que tiverem, in
clusive lucros suspenso, salvo quanto aos fundos es

pecificados no artigo 55;
c) as despesas relativas á acquisição por qual-

quer titulo de bens de qualquer natureza.
Agora esse artigo vai ser as. im redigido:
Art. 54.-Não serão deductiveis da rendas totaes:
(1) as quotas destinadas a fundos de reserva, quae-

squer que ejam as designações que tiverem, inclusi
ve lucro susrenso, salvo quanto ás especificadas no

art. 55;
b) as despezas relativas á acqutsição, por qual

quer titulo. de bens de qualquer natureza.
O artigo 55 ficarà assim redigido; figurando

portanto, com a, modificação constante da lettra g,
�and�mdo deduzir as sommas correspondentes 'iOS di
videndos e quaesquer outros interesse distribuidos aos

a?cionistas e fundadores sob qualquer fórma, inelu
srve quotas pala fundos de reserva até 10010 do lu
cro liquido.

Art. 55.-Serão deduzidas da receita liquida as

quotas seguintes (Lei n. 4,984):
aJ _as dest�nadas á constituição de fundos de

depreciação, devida ao desgasto dos matérias, calcu ..

�adas e� rel,ação ao custo da propriedades moveis e
nnmoveis e a duração das mesmas'

b) as �el�tivas a� fundo de 'depreciação de ti
nado a substituir uma mstallação que possa cahir em

desus?, ou <!ue e torne absoluta, desde que sejam ra
zoaveis e nao ultrapassem as commummente aceitas
em taes caso j

c� as=referentes á exhaustação ou esgotamentodo _?apIta,1 ll_Ivertldo em propriedade sujeitas ás exploraçoes mineira e florestaes, observada a restricção daalinea b;
,

d) a destinadas á amortização de eapitaes inver-tidos em bens reversiveís quando se tratar de contratodos com os p�deres publico ;
_

e) .as ,dE\.stmadas á constituição de fundos de
pensao ln tituidos em virtude de lei'

.1) os juros da divida contrahida para o desen
yolvlment? da_ empreza, quando forem indicados a
importancia paga, o �ome e o endereço do credor;
d

g) as JmportanClas correspondentes ac s dividen-
?S ,e quaesquer outros interesses d strlbuidos aos ao ..
ciom tas e fundadores, sob qualquer Iórma inclusive'
qu?tas para fundos de reserva até 10 % d' 1 1'-quído. o o ucro 1

d r!iragrapho unico. Quando se tratar de juros� I os. ao portador, o contribuinte fará as indica-çoes meneIonadas na alin J d t
'

,
. "

I ea es e artigo, em relaçãoas pessoas jurídicas que servirem d
.

t dientre o credo d
e lD erme iarias

l_r e o levedor e sempre que for possivelem re açao ao propno credor.

Em reuni-ode 11 de Maio entre o "r, Ministro
d. Fazend os repre .eutante da' da e con erva

doras foram accordada modificaçõe importante no

proce so de executar o impo to sobre a renda. Co
meçou- e por estudar O prazo para entresra da decla
ra ão de rendimento, tendo o r. dr, Annibal Freire
c�nco�dado em prorogar e e prazo por mai 60
dias, ISto é até 1 de Ago to. Varia alteraçõe vão
� er feita na III trucrões, de 5 de Março do Delezado
Geral do Imposto.

O artazo 14: da Instrucções determinava que o

valor do predio habitado pelo propnetario entra e

no computo do rendimentos da 5a carezoria. FJCou
re olvido que os que ocC'uparem immovei de ua

propriedade não incluirão o valor locativo do' mes

mo no computo do rendimento de sa cateao ria A

dllpo, ição do artigo 14, que tanto onerava os que
p?� ruam pe911eno� peculios, será portanto, eliminada,
vizorando a mterpretação oppo ta á que prevalecera até
azora.

O artizo 30 das Instrucçõe mandava con iderar
com? valor da propriedade a somma do capitaes in
vertidos em terras, construcçõe ,berofeitoria machi
nismo , mac�a agricola, culturas permanente , gadode renda e ammaes de trabalho. O azricultor ficavat:>
onerado c�:n o valor da terra que não explorava.
Pelas modificaçõe as entadas ó o capitaes inverti
dos em terras cultiuulu« figurarão ao lado das cons

trncçõe , bemfeitoria , mac.iini mos, machinas azrico-
I ul�

t'>
as, c ura permanente, gado de renda e animaes
de trabalho, como valor na propriedade na declara
ção feita pelo agricultor.

No artigo 37 das In iirucções, que trata das de
ducçõs a fazer nos rendimento brutos da 5a cate
gona, erão feitas modificaçõe que de onerarão de
c,erto modo � cont.ribuintes. (ts sim, a letra a) permittia a dednc 'ao da importancía correspondente aos im
posto pauo ao cofres publieos estadoaes e munioi
pae e _que gravem o cal>ital immobiliario. Agof3, a

?educrao des a lettra vai attiogir tambem as taxas,inclusive as, taxas de penna dazna e anitaria, e não
somente os impostos

•

�

a deducções a fazer do rendimentos a lettra
E do artizo 4:0 manda:va i entar as despezas' relativas
aos encargo da famiha . a razão de 3:000 (tres
contos) por �essoa q�ando taes encargos se refiram a

um. do conJuges, fll�o _menores.' a invalidos, paes
m�ores de 60 annos, umas solteiras ou viuva sem
arrnno, exceptuadas a pe soas que tiverem rendi
�en� próprios. Nas modificações re olvidas erão
mcluida �ambem a de peza feitas com as filha sol
terras e Vluvas.

.

O �rti&() 51,
. paragrapho unico, determinava a

applicação as sociedade anonymas das disposições
c�n tante do paragraphos I: ao 4' do artigo 57 da
Iei n. 4.9 4, e agora es a applícação ficará extensiva
3O.s p�ragraphos 10 ao 60, incluindo, portanto, na applicaçao o 50 e 60, até agora excluídos.
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A lettra g, que não havia nas instrucções, attende,portanto, a uma reivindicação de grande significação
e importancia.

Pelas disposições em vigor, art. 57, ás firmas
individuaes o as sociedades commerciaes pagarão o

imposto sobr e os reudimentos Iiquidos, calculados na
base dos percebidos em um penedo de 12 mezes con
secutivos encerrado com o ultimo balanço que a.nte
ceder ao dia 1 de Maio de cada exercício fina. cerro.
Pelas Instrucções é, porem, facultado ás sociedades o
direito de optar pelo lançamento do imposto na base
da receita bruta durante o anno social, ou na do vo
lume das vendas mercantis relativas ao anno c vil ante
rior ao exercício financeiro em que "imposto for
devido (Decreto n. 16.581 e lei n. 4.985). Pelo texto
approvado na reunião do Ministerio da Fazenda, o §1.0 será redigido de fôrma a declarar que dos rendi
mentos liquidas acima mencionados sereia deduzidas as

importancias paçae aos associados em conta "dos lucros".
§ 2.0--Será então a reproducção do 1.0 das Ins

trucções actuaes, passando para o § 3.° a disposição de
que a opção far-se-ha, no acto da entreb'a de declara
ção e na propria fórmula devidamente subseripta.Levantaram muitas objecções os seguintes para
graphos das Instrucções actuaes.

§ 3.0-Emquanto não fôr organizada a tabella de
coefficientes de que trata o art. 60 e quando houver
a opção mencionada no § 1 do art. 57, o rendimento
tributario serà considerado igual a 20 % (vinte por
cento) do volume das transacções ou das receitas bru
tas (Lei n. 5.984.)

§ 4.°-0 rendimento liquido, sobre o qual re
cahirá a taxa, será a differença entre o rendimento
tributável referido no paragrapho anterior e as seguiu
tes deducçees :

a) ordenados e salários quando fôr indicada a im
portancia. paga, os nomes e as residencias das pesso s

que os tiverem recebido:
b) Juros de emprestimo contrahido para o desen

volvimento da empreza, quando for indicado o nome
do credor, a sua residencia e a importancia dos ju
ros pagos.

Ficou decidido que, no próximo texto, pass m a

vigor as disposições seguintes:
§ 4.0-Emquanto não fôr organisada a tabella

de coefficientes de que trata o art. 60 e quando hou
ver a opção acima mencionada, considera-se como ren
dimento liquido nãu distnbuido e sujeito ao imposto,
o que corresponder ao lucro constante das percenta
gens abaixo, sobre a importancia das operaçõe rea
lisadas e comprovadas pelo valor total do se110 so

bre as vendas mercantis :

Até 500:000$ 6 01°.
Entre 500:000$ e 1.000:000$ 5 01(\.
Entre 1.000:000S e 2.000:000$ 4 010.
Entre 2.000:000$ e 3.000:000$ 3 01°.
Acima 3.000:000$ 201°.
§ 5.0-8e o ontribuint não e tiver ujeito ao

rezulamento do ÜT posto sobre vendas mercanti , ap
plical'- e-lia a tabella de oefficioncia approvuda pel
Decreto 17.012 de 19 d Ago rto de 1925, para. o ef
feitos mencionados no § 4.° d ste artigo.

§ 6.0-l�uandu as pessoas j ridi optarem p 1
lançamento por meio de coefficientes, podem deduzir
do imposto a pagar a importancia que corresponder

ao imposto proporcional sobre os rendimentos distri
buidos aos socios e accionistas.

O artigo 106 sobre lançamento é o seguinte, con
forme as Instrucções em vigor:

Art. 106-No Districto Federal o lançamento do
imposto compete á Delegacia Geral do Imposto sobre
a Renda (lei n. 4984; Dec. n. 16.83 ).

§ Lo-Os contribuintes serão chamados a tomar
conhecimento dos lançamentos feitos, mediante edital
publicado no "Diario Official" (Dec. n. 16.83�).

§ 2.0-Independente desta publicação, a Delega
cia Geral do Imposto sobre a Renda. em casos e pe
ciaes, póde notificar os cc ntribuintes, por carta regis
trada, expedida pelo Correio, quanto ao lançamentos
feitos (Decreto n. 16. 38).

Na reunião do dia 11 o Sr. Ministro aceitou a

modificação seguinte:
Art. 106.- Os contribuintes serão notificados dos

lançamentos feitos por meio de edital sem declaraçã�do imposto, ou por meio de carta quando tor POSS1-
vel.

O artigo 107 era assim redigido:
Art. 107.-Nos Estados e no Territorio do Acre,

as alfandegas, mesas de rendas e collectorias farão lan
çamentos sujeitos á revisão final e con: equente modifi
caçã i pela Delegacia Geral do Lmpo to sobre a Ren
da (Dec. n. 16.838)".

Foi as im mod.ficado :

"Art. 107 - No Districto Federal o lançamento
do imposto compete á Delegacia Geral do Imposto
sobre a Renda (Lei n, 4.984, e Dec. n. 16.838).

Paragrapho unico-Nos Estados e no Territorio
do Acre, as alfandegas, mesas de rendas e collecto
rias farão lançamentos sujeitos á revisão final e con

sequente modificação pela Delegacia Geral do i�post
to sobre a Renda (Dec. n. 16.838)."

O paragrapho 2°, do artigo 129, exceptuava do
di posto no paragrapho anterior o pagamento devido
pelos contribuintes da 3& categoria, quando a totali
dade dos rendimentos provie se desta origem. Na 'se

caso, quando o imposto exceder a 100$ (cem mil
réi ), a importancia respectiva será dividida em qua
tro quotas (LeI n. 4.984). Eicará assim redigido se
gundo a deliberação conciliatoria:

Art. 129 - § 20 - Quando a importancia do
impo to a er pago pelos contribuintes da 3& catego
ria exceder de 100$, dividir-s e-ha em quatro quotas
o total em que fi/rem Iançados os mesmos contribuin
tes, cobrada e arrecadadas com intervallo nunca in
feriores a um mez entre o pagamento de uma quo
ta e o da prestação sub equente.

Os artizos 130 e 131 sobre o recebimento das
declaracõe que soffreram grande modificações, ão
a im redigido :

Art. 130 - O en .arregado de receber a de
laraçõe de renda arrecadarão conjuctamente a pri
m ira quota do impo to, de accordo com a impor
tancia da r nda liquida q ue o contribuinte declarar
De . n, l6.H' ').

Paragrapho uuico - oro inter allo de 30 dia
rão re lhida as quotas res tantes. "e o contribuin

te não a' re olher incorrei á na multa previ ta no art.
1.... 1 do T'ec. n. 16.581, d 4 de etembro ele 1924.

rt. 131- No Di tricto Federal é perrnittido o

pagamento do impo to de accordo com o di po to no
,11 tigo anterior.
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deduzirão dos vencimentos pagos aos funocionarios 'pu
blico , quaesquer que sejam. os cargos e as !u.ncçoes,
bem como da pensões, m�lo soldo e

. u� �dlO que

pao-arem, depoi de deduzIda as contnbulçoes para

fundo de beneficencia que con�tarem de. folha (mon
tepio caixa de pensões, etc.) a importancie correspon
dente ao impo to proporcional, nos termos deste re-

gulamento.
: l.o-A deducção mencionada �este artigo será

feita em 1uatro. quotas men�aes e IguaeS, quando a

[mportaucra do Impo to exceaer de 100$000.

§ 2.0- Os funccionarios publicos e as. p�ssoas
que receberem rendimentos nos cofres publicos fed�
rae bem como os contribuintes residentes ou domi

ciliado no pais, que tenham pago o imposto na 10n- ._

te, terão direito á restituição ou compensação do ex-

ce so pago ou a pagar.
3.<>-E ta restituição ou compensação far-se-ha

levando em conta no calculo do imposto complemen
tar e progressivo sobre a renda o-lobal, o que a maior
tiver ou houver de ser cobrado.

AItigo 176.-0 pagamento do imposto proporcio
nal na fonte de rendimento não dispensa o contribuin
te da obrigação de apresentar a sua declaração de ren

da global, quer para pagamento do imposto comple
mentar e progressivo, quer para os effeitos do dis

posto no paragrapho 3.0 do artigo 175.
Artizo 177.-Exceptuadas as repartições publi

ca federa e , quem pagar rendimentos a terceiros e ti
ver deduzido o imposto, é obrigado a dar recibo com

petente, quando exigido.
� 1.0- Quando o contribuinte olicitar a re ti

tuição mencionada, ou quando allegar que o imp »sto

proporcional já foi pago na foute, é obrigado a apre
sentar o recibo respectivo.

.

§ 2.°- Fic�ro dispensadas desta exigencia os que
tiverem pago o imposto proporcional aos cofres publi
cos federaes.

10 BOLETIM COMMECIAL

e�und ficou accorda lo na reunião de 11 do
orreute. o artur erão a im redizidos no novo te. to

a expedir pelo sroverno :

rt. l' O - pagamento do impo to começará
em 10 de .....etembro (Dec. 16. 3 ).

Paragrapho unico - E' permittido o pagamento
do impo to no acto de entrezar a declaração.

Art. 131 - O encarregados de receber as de

clarações de renda arrecadaçã conjuntamente a pri
meira quota do impo to de accordo com a importan
cia da rend liquida que o contribuinte declarar Dec.
n. 1 '. 3 .

Paragrapho TInico - Com intervallo de 30 dia e

erão recolhida a quota re tante. e o contribuin
te não as recolher, mcorrerá no multa previ ta no

art. 125. do Dec. n. 16.5')1, de -1 le etembro de 1924.
Art. 173- A declaraçõe do contribuinte es

tai ãQ ujeitas á. revi são do agen te fi cae • qUfl não

poderão ohcitar a exhibição de lrvro de contabili
dade. docnmento de natureza re ervada ou e clareei
mentes, deva ando a vida privada.

Art. li'!. Quem puo-ar rendimento a residen
te fóra do paiz responde pelo Impo to devido por
e te (paragrapho 20 da Lei n. 4.7 \.. 3 de 31 de Dezem
bro de 19:..3).

"

1.0- O disposto neste artigo não comprehen
de o devedores que e obrigaram a pa<Tar juro livres
de impo tos. ou houverem pao-o o impo to sem deducçâo
dos rendimentos di tribuido a terceiro .

"
2.0- � importancia correspondente ao irnpos

to era recolhida antes de affectuada a reme sa ou o

pagamento da renda.
.

3.0- erão competente para receber a impor
·tancia do impo to retido:

a) as repartições arrecadadora dos E tado .

b) a Recebedoria do Di tricto Federal mediante
guia da Delegacia Geral do Impo to sobre' a Renda;

c a Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda
quando a importancia fôr recolhida por cheque.

'

,
: ..1.°-0 pedido �e �ui� para recolher o impo to

�ra feit contendo a di criminação da catezoria de ren
dimento e da importancia re pectiva . No E tados
far-se-ha o recolhimento mediante guia com a indica
çõe acima.

5.t)-As importancias retidas e que não forem
recolhida ás estações dentro de 30 dias, serão cobra
das com multa de 1 01°.

Artizo 175.-As repartiçõe pagadoras do Go
verno Federal e Delegacia do Thesouro em Londre

l 3.0- Os que pagarem rendimento a residentes
no extranzeiro ficarão sujeitos á fiscalisacão da Dele
gacia Fi cal do Imposto sobre a Renda' e das Dele
gacias Fi cae , e não poderão recusar os esclarecimen
t� e as demonstrações que lhes forem solicitada me
diante a autorização escripta do Deles-ado Geral ou
dos Delerrados Fiscaes.

b

.
Artigo 17 .-Às infracções deste capitulo serão

punidas com a multa de 100$ a 5:000$000.
.
Ariigo 179.-Revogam-se as disposições em con-

trano. •

fINANÇAS MEXICANAS

Gerencia do "Boletim Commercial" Segundo o jornal mexicano c Universal" o

G�verno mexicano prepara-se para ernillir 50
.

rni-s,
!hoes �e pezos de obrigeções, que servirão paraindemnizar os proprielerios expropriados pelas leis
agraflas. Um novo banco de emissão mexicano se
rá. creado, o mais tardar em 1 de Janeiro e a

questão da regularização da divida poderá. ser' eslu
dede nessa occasião.
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BOLETIM CCMMERCIAL

Companhia de Navegação
LLOYD BRAZILEIRO

Agencia de FLORIANOPOLIS
"7��

� TI\BE�LI\ �E Pr--.I\S_S-=I\G=E=NS=����I
De Fl.oria.:n.opol.is para os seguintes:

Portos: CLAS E :

1.a
47$-100 .

90� 700 .

139$000 .

96$900 .

104$100 .

138$00u .

Paranaguá .

Santos .

Rio de Janeiro .. . .

Rio Grande .

Pelotas .

Porto Alegre .

a.a
19$000
36$:�00
55$700
38$ 00
415700
55$300

:L.i:n.ha, d.e :L.a,g'U..:n.a,
feita pelo luxuoso paquete COMMANDANTE MANOEL LOURENÇO

VIAGENS DE 20 EM 20 DIAS

Pre«;,os das passagens para os portos de:
CLASSES:

1.a
Laguna . 14$500
Itajahy 14$500
São Francisco

. 2 $900
Santos . . . . . . . . .. . " 90$700
Rio de .Janeiro . . .. . 139$000

a.a
· . . . . . . . . . . . .. 5$800
· . . . . . . . . . . . .. 5$800
· 11$600
· 36$300
· 55$700

I..i.:n.ha, �ic::» - :'?c:::»r"tc:::» .A.Iegre
Servico para passaoeiros e caroas, com os paquetes: Comte• mcidio, Comte• nlVIm e Comte• CapelJa

IDA SAHIDAS VOLTA SAHIDAS

Rio de .Iaueiro 3.a. feira Porto Alegre 5.11. feira
Santos 4.11. f ira Pelotas G.a feira
Paranaguá 5.11. feira Rio Grande 8abbado
Florianopolis 6.11. feira Florianopolis 2.11. teira
Rio Grande omlllgo Parana ruá S.a f ira
Pelotas 2.a feira Santos 4.� {(lua
Rio de Jan iro :�.a feira (cheg.) Rio de Janeiro 5.11. feira (cheg.)

Sahidas semanaes do Rio ás Terçes-feiras e de Porto Alegre ás Quintas�feiras
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lorianopollSIns:ti.tuto Conunercial de
---=�--

RECO HECIDO PELOS GOVERNOS ESTADUAL E fEDERAL

liUfiMENT ruJO ! Esforço+Perse,terança=EXITO
e+p=E

I
I
"

II
":; . ...::.,.__::--_..��;-._ S::�����:=-':=.:;::-;:=::==':.-:

Porque v. não consegue
melhorar seu ordenado?
Naturalmente porque V.
não tem os conhecimentos
exigidos pelo commercio
de hoje e o patrão não

tem confianca no seu
,

preparo.

o INSTITUTO COMM[RCIAL DE
fLORIANOPOUS proporciona
lhe esses conhecimentos
que tornarão augmentados

os seus vencimentos

o Exito é alcancado nas aulas do
,

INSTITUTO COMMERCIAL DE FLORIANOPOLIS

;1 .. "III.IIIIII1.IIII .. llIlIlllIllIltIIIlIIIIIU'UIIII.,IIII ... ,I.1I11I1I11I111111111"'111111I111I11911 .. IIIU"'.::

One V. pretende lazer das suas borils de
1010il ?

1111"1"'1'111"""'1""'111'1"1'1"111111'11111111"1111"1'11'1111111111,.1",,11111111111111111111.11Iltlf'�

_
-E' com md.zive] prazer que venho hoje a VOSS!l digna presen-

a de empe ar-me de um sagrado de 'er de justa !!ratidôo para com
o I uf Cornmercrel de florianopolis, que tão revelentes serviços

m preste do e mocrdade de Scn!a �a!hari'la.
Devo -aI lar que tendo cursado !IS aulas desse ufil estabe

lecimento de ensino. consegui, opôs escrupuloso exerne a que sub
ti em f n,; de 1922. receber o honroso diplomo de Guardo-livros

e pe Ido eio Insl luto Comrnerciel do Rio de Joneiro, do qual é .":53e
Iebele -

m nlo I �Itimo representante em nosso Estado.
O .. melhodo s de ensino, quer prefico ou Iheorico usedos nesse

ln t t o ce que SOl5 honredo Director, são os melaores possiveies
o�se_ urer.do 005 elurnno s 03 meis amplos conhecrme tos da profis-550 o que se dedicern.

O orpo docente desse modelar estabelecimento é compostode professores competentes e dignos de Iodos os encornios, ia peladedica.- o que d 5'" som aos seus alumnos, já pelo crilerio e imparclahdadt. com que premeiam o esforço e o perseverança dos queeprovei m os seus ensinamentos. epplicados com II maior proficien
rie.

Coo ignando nesíe linhas o minha gratidão pelo muilo queaprendi no lnshfulo Commercia. tenho por fim recomendei-o como
d - nce utilidade pera equelles que se dedicam a carreira do com

I" o.

Desejando que IIS minhas humild .." pelevres sirvam de in
cen ;�O á mocidade de minhe terra. ele,

Isi'���";;";"���""I;�;"d;II'��:"i;i�"�;���"i���h';�1
� de carias de ex·colleOils seus.
-

-

=UUUtllllllllfltlfltUIIItIlUtlfllUIIIIIIIJllltlllIllIJllIlIltllllllflllIlUII.IIlIlIIfI11I1"j""IItIUUtlt ..�
Ir================================================�f

-Àproveiíendo a opporlunidede que se me offerece peço ve-jnia
,

enviar as minhas f�l�citaçõe.; a mocidade deste capilaI por fel" ummslilulo onde, sem pre)UIZO de seus afazeres. pode colher 05 conheci-I rnenlos necessarios sobre o commercio, conseguindo deste formopoder Irilhar sempre no vanguarda de seus competidores com os maio
res proveitos e felicidades possíveis.

Aos dignos professores do lnsfilulo Commercial a quem emparle devo os melhores conhecimentos da profissão de Guarda-livros
conSIgno nestes linhas a minha gralidão pelo bom acolhimento quesempre me dispensaram e envio os meus ardentes votos pelo crescente 'pregresso desse lnshlulo. Sem mais e com os meus respeitososcumprimentos, subscrevo-me, ettenciosernente.

-Àdulío, de famil,a e de condições humildes com uma insfrucção defrcreníe, matriculei-me no enlêo Curso Pralico de Commercio de florianopolis. Em pouco' mezes, surprehendi-me com o eprovetíemenlo de ond� m� nasceu uma grande Iorçe de vonlade peloeonfiençe que me mspireve o melhodo de ensino edeeníedo e Iecil,Reconheci o utilidade desse estabelecimento de ensino, onde o essid�id.ad.: perfeile ,p0� parte dos Srs. professores, a camaradagem, odisciplme e o .cnfeflo nos notes, não só me estimulavam ao estudo,como me enchiam de esperança e enlhusiesmo,
,

Estudei dois annos. tirei o. meu diplomo e hoje como guar-da-ltvro_s do 6rm6 ... ganhando mais ,do que o dobro do que ganhavaantes, � com prazer que busco pubhcer o testemunho de meu reconhecimento ..••
,

N. B. Estas ca�as, e outros. estão ii suo disposição paralellura. nll sede do Ins6tufo, ii ruo f. S(,hmidt n, 18. sob'qj

I
I

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA



-

Poucos

500

BOLE'l'C\{ CO:'lDtEHCIAL
----�-------------

podera v. s. faz�r taT\to C0rT\ tão

pou�o . clif1��Íro

--- -----_._-----------

CADA J-IOllJE!l( DE VE SEGURrlR-,'E

ALGUiVS TOSTÕES

POR DIA

S gUI'I,� de fi contos

PLANU
_.------ -_ .. _--------

são os homens que têm um ordenado ou rendimento tã;> reduzulo que não !!H'5 r ri' 't'ê (fft:le( er
uma garantia de previdncla á mulher e filhos.
réis por dia, ou menos, (como demonstramos abaixo), é sufficiente para a obrençà« .te

uma apolice da · 'SUL AMERICA' '.

garantindo 5:00()$OO'l por morte. \ apólice garante rarr nern, case: o segurado se torne 101:11 e per

manenternente invalidado por desastre ou doença, a uispensa de fJa� ...mento de I'rtmi05 uurante a

existencia da incapacidade até O vencimento da apolice, sem reduzir o valor Gei Illl'�l1Icl no seu

vencimento: ,

1000 réis por dia, ou menos é o suííicrente para a obtenção de uma apólice de 1 I) OO()$OOI l, e :' sim por
deante

Tal apólice garantirá a V. S. não só o conforto mas um releivo bem (SiM se os nremios forem pagos nas.

datas dos seus vencimentos, a não ser que tenham sido suspensos ror motivo de incapacidade

E' do interesse de cada homem iazer o seu seguro de vida. Nenhum houem deve pensar que por não ser

�co não pode ter um seguro de vida, 'lesmo que ganhe 5$ 100 por dI] poderá tirar uma !NSIG:--Jlfl"'ANTE
PARTE para pagar um seguro que protegerá a família por sua mOI te.

I $:;?0 I
21

l
�p�)O IS6:)Q

25 J
I

30 J
I

35 J
I

•0 I
1

-45 J
l

. 3:)1'
$:)1) ,

$700

$4�0
$:)50
$700 I
$451) I$f)50 I
:j;iuu

'5()()
$libO
$750

'60U
$700
5:800

Vida inteira
Vida :!'I Pagamentos
Dotal 20 armes

Vida Inteira
Vidà �O Pagamentos
Dotal :.'0 ann os

Vida inteira
Vidét ::!U r,I"illnentos
Dotai'!. ' ; nn JS

Vida inteira
Vida: O I'agamenlos
lrotat :lI 1 ;.JnIlO�

Explicação dos planos

Vida inteiro

Neste plano 'J �l:gU1 ado paga os preuuos durante a

sua vida pagando a Companhia immediatarnente após
o recebimento das provas do Iallecimentc do segu
rado a importancia do seguro aos beneficiarias, em
borra 11101 ra durante o primeiro mez do seguro.

Vida 20 r-oçomenios

Vida inteira
Vida �1I l);'lg' uneutos
Dutal 20 :\I.nus

Vida inteira
Vida :W Pagamentos
Dotal 21) annos

Neste plano o �eç UI »do paga os premies durante 20
armo ou II enos se íallecer antes deste prazo Se o

ser urxdo sobreviver ao per iodo de 21' annos continu
ará ((111\ I) sezuro )l"la importancia ('ri�il1al sem mais

pa!!';i11 enio oe prernios pa: ando ;, ('ompanhía mrne

di.it.uuente ai ()� o !( ceh incuto das provas de Ialleci
menf do sej ur do ;, illl'Ultall(ll! do segur o <.lOS be:
rd'Ci;Ir'(l� eu bera morra durante o primeiro mez do
St'l"l!IO .

Dolal 20 O!7nOS

Este pl..no de seguro reune e seguro em caso de 50'

breviv-ncia com o seguro em caso de fallecimento Se
o seg urado sobreviver ao prazo de �1I annos a ' om

p.mhia ll.e pagará a importancia do seguro. e se falle'
cer antes d€' completados os 20 annos a imoortancia
do seguro será I aga aos beneficiarios immediatamen

, te após o recebin-ento das provas de Iallecimento em
; bera este occorra durante o primeiro mez do seguro.

NOTA: - O.� P? eniu» sôo JJ('.</rt1'('/s
ausiual mi M!liIe.,t/'al",enle.

otis» [)EIXAR.4. DE ADQUIRIR U1JIA APOLl('E

�DA SUL ..(l1lJERfOA ..
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nstituto C mmercial de Florianopolis
Reconhecido pelo Governo do Estado

-E-

Succursa' �o Instituto Commercial do Rio de Janeiro
Reconhecido pelo Governo çederal

Fi.1iaes exo ..B "U.%De"O.a.-u e 'La�e&

Diplomas .ifi,iaes de Guarda-livros
";'urso ae Çuarda-"lvros - em �·e:.., ermos
Cui so de 1Jacll//ograpqi':1 -- set mêses
Curso oreparatorto -

um ermo

o ln titulo Cornrneroel de FI rienopohs Ia rj,Dlom'JU quatro .-n·llas de guarda-livros. possuindo
em seu erchivo sigmficativC's ellestedos -re sec �ffi(.'prit"- -nsno �ornf>ro ..ade, iernbern oelos proceres do.
nosso commercio nomeeoerneníe a benerneníe Assoc.eçéo Comrnerciel oe florianopolis sob cujos
eu plCIOS funccione esta Escola de Commercio.

�_ ._...

��.,._._,",,-----c"'������ *;;*=�,�

h-�-�� çií

-.

ome' -�Ieme�::::c:v-o R contribui�or de- nosso
�

<r.

prog-l '- u 11(\ en iuo :? mrnercial. fornecendo-nos joven e amestrados I�
2"Uardd .vr· s. está

n.o lotnill:r le todos vós. o que me excusa de mai

�ma V'Z f zer a (li I !!"J�l rj,t obra meritória de 'e Instituto Apenas
.1:1' •. ( iencar . ne 110 .; A sociaçã continua depositando ua inteira

.

-onfian < tio
..
exceliente metho .1)'-< e en ino de) In. tituto e d.á seu Wrranco • .deci Ido apol(\ � tão �C11 valiosa E cola de Commercío.

�
Palavras o Pre idenre a A . oc;�çã de Florianopolis dr. Car

\l�endhause em sei, relatoric 13 de maio de 1923."\

A matricula pere I ')2:J eonr-se-ê a L dr. leneirc TOdOS os dias uteis, das 15 ás J 6 horas na séde ddAss iação CommerClal de flOriar.opoll::> 5e achará oessoe competente pare toda e qualquer mformação
.A.-'....11as "tod.as as :n.oi."tes

? cornar-vo pto na pro 1 âo qUA abraçastes? .

mar-vos iudi pt TI dyet. nc bai.;ãp O� na carteira que trabalhar?
apparelha- -vo para vida pratica, progredir no commsroio conquis-tando a confianca do VOSSúd chefe. ?

•

Institu �úmmercial de floriano�olis
1?'.a .f. Schmldl n. 18 sobraoo

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA



• a ;
! INSTITUTO COMMERCIAl DE FlORIANOPOllS �
.. (Antigo CURSO PRA'l'lCO LL COMMERClO) ..
.. Succursal do lu ·tituto Commcrcial do Rio de Janeiro =
= �econh<.i�o pel» .ovorno FederaJ'_com :..�.mto n. 323>, d. to de Janeiro de '9,7

�
= CURSO DE GUARDA-LIVROS =
.. Condições de matricula M

= Saber ler e escrever, fazer as quatro operações inteiras =
.. AULAS TODAS AS NOITES ..

= Informação: 1(.ua Felippe Schmiclf 18-Sobraclo =
._----------------------------------_.

._---------_.

M ..

!SUL AMfRICA!
M ..
M À maior Companhia ..
M de S�sturos de Vi" ..
.. da da Americe �
.. do Sul ..
.. ..

= Seguros em vigor Rs."

..
30"l.825:000:POOO. =

.. Fundos rff' garantia Rs...

.. 50.199:00n$000 III

= . .Rec(>jfa do ultimo exer- =
M C/CIO [mence-ro ..
M 20 519:000$000 M
M A SulArner;ca:. emitie M

= Apolices com " clasulas"

M
de =lncapocioodc p Ren-

M
M da ennual- com isenção M
M do pagamento de premies ..
M 'durante incapacidade to-"
M fal a permanente do se-"

= _,!urado em ':r:Jnsequencias =
M de "enfermidade» ou ecci- ..
M dente. M
.. Banqueiros em Plori- �

= enopolis =
• HOEPCKE & CIA. ..
.. ..
•

v

•__ lIl

:.?rc:»gressc:> da,

"SUL AllERICA"
--

BENEFICIOS SINISTROS PAGOS I MEDIDAS ANNUAES

I DOS SEGUROS NOVOS
I\OS Sf.GUIUDOS (por qumcnennio)

(por qurnquenrno] 1.0 1.976,958$000
2. u 6.999:246$000

1.0 )0:060$000 ).0 9.792: I bO$OOO

2.· 1.100:893$000 4.· 10.260:676$000

�o. �.742:389$OOO 5.° 11.697:854$000

4." 1 I .4 1 0'447$000
S.· 18.979' 707$000

En, 1071 -).89),o09$OOC
Em 1921-3.2782óOSOO0

Em 192:2-·'t..5Zl:7jl $000 Em 1922 -).49,):202$000

(por cumquenmo]

1..
2.°
3.�

16.900,000$000
26.700'000$000
2.5.520{)OO�
2.5.78(1'000$000
5.).000:000$000

4.°

,
.5.'

it921 (i.o anilo do Ó.· qumquenruo)
i 89/:M:OOO$OOO

11922 (2.· lInn; tj(; 6 ( qumquennio)
106.79 I ·OOO$OOfl

ACTIVO Pagamenir' a sf'gurados
,
e seus herdeiros

II ANNOS II

Receita annual { 1896
1922

828:805$606
23.819: 159$208

Banqueiros em Florianopolis

Hoepcke � eia.
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co o

apitai 4.000:000$
I
I

o BA co SUL DO BRASIL recebe dinheiro em deposito a prazo

fixo de 3, 6 e 12 meses e em conta-coerentes de aviso previo
e de livres retiradas

Pa '"' do as methores taxas bancarias da praya
a secção EPOSITOS POPULARES recebe desde 20$ até 10:000$ com

retiradas livres de 1:000 á vista, pagando o juro annual de

CENTO
capitalisac!o semestralment�

Santa. Ga-t11ari 11a

a C nsel eira lY\afra

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA



BOLETIM 00MMERCIAL

••_. �r\ "

i
I. ? PO�R::QU:P[

"U..n.c1.a.ds_ em 1892 �

I. ::Ãden,,,SÚL' f.mA'ri E�R iê ;:':',
na

4ue tem um passado honrado de 25 annes, e ci expenenCla necessar.a para I) emprego da� economia" de V. S. 4ue

podem ser invertidas com umer �IJClfmf vantagem parI! v S. e a sea famiiitl e!l' forma oe seqnre �� 'lida pagavel se

V. S. sobreviver a 11m Ileriodll escolhldG selíJ pl" �11l! l!Iortr. :lote'i do �l'il llf!'lil:l" ?
O seguro pcd,: �l"� liíl9i\'t'1 numa s6 f{t1éJnt!ii mJ em fOI ma �e Tt''lc1;t nJen�j v'talic:� � V'U�ol ou fi!ntls.
Pedimo� a � S &uvir f, fjf)I\�(I c(i�,elh!l ( pl'8Cur;'f os n�!lO'i io1llttet 'tu .�ocuri)r :Jm� 'tílie'itra com um dos nesses

representantes. Nada custa A nada ebriga. G 110SS,· �efVICo dt. Intofma�,es e de toda discrepção.

���

I Mais de 100.000 lares estão segurados na

I Fundos de ga:�ti��� ..������� ':3400:000$000 I
I Pagos aos segurados e aos seus herdeiros rneis de •••••...•••• 85.000:000$000 I
I tM�eg;;;R;;: v;�rd;;�:�;8. 8�.B�� 'd�' ���i���.�� �:..��c����e�':

.

���iü. p;�::O;���$;;ÜDIO I
I. De l°. de .Abr�1 � .3' de Jufho de 1922, foram f�i1.9� sequros que excedem a I'
I.

42.500 contos de réis. foram pagos nesta época em sinistros 845:871$500.

I''J..J../
� ..---

�'I'
F()'

I.Succursaes, Banqueiros, Agencias no [xtrangeiro

I flgenles en; f/oríanopo/is -- ?(oepcke � aia. I
_, ::1III_IIK!:':=-�':" as C�;:I·...s.:::·�·.=-DlIIIIIsa.=E'=·�·_BC:! �. ., :.

li maior e a mais poderosa Companhia de Seguros
de Vida da Pimerica do Sul
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•
•
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oe
(Jasa )Wafriz -- Florianopolis

Endereço Telegraphico: HOEPCKE
Filiaes: _- BLUi\\ENAU. LAGES. LAGUNA. S. FRANCISCO

•
• COOlfiO: 4B �a. Si. Edição e 3a. molhorada e 6a. Edição-Carlowitz Code-Wathins Code-Benthey Code-OaUaod (0*-

Codigo BrasHeiro Unimsal-Codigo Ribeiro-Codigo Mascotle•

•
• Ce a importadora c.e arfigos es lrengeiros e negociantes por

atacado de proC:udo ce Iode e pecie da Indu Iria Necio-

na. ::ecçêo especial : chnica com grande stock de•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
•

mechme agrícolas. motores. mechines para ser

reries, fricinos mechemces, etc. etc.

DEPOSITO DE CARVAO NACIONAL E CAROIFF

Propri�tarjos
da f brice de Pon(as de Paris "Rita Maria"

da fabrica de Rendas e Bordados "Hoepcke"
da FabrIca de Gelo

da Empreza Nacional de Navegação Hoepcke
do Estaleiro Àrafac4

REPRESE ANTES DAS SEGUINTES FABRICAS:
R. \Volr. \agdeburg-Buckóu-Locomoveis
Gô motoren-fabrik Delllz-1\.' olores de explosão OTTO
À. E. G. Allgemefne Elec!rizllaet" Gezellschaft Berlim
\\ anderer-\Verk Schoenau blChemnill-Machma de escrever onhneníel
HeJlbron & KnopL HannO\ea-De na, adeiras Gazelle
. 1annesmann-Roehrenwerke Duesse dorf-TuDo sem costures, etc.
Vacum Oil Co peny, 'ew York-C�eo lubn icenle
Tne nglo \exlcan Petroleum Cornpeny, Ltd .. Londn -Kerosene e GozolinaFord olor Company-São lJaulo

•
•
•
•

•••••••

•
•
•
•

II • .�� .••
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Faça"l seus seguros
na grande Companhia )Yacional de Seguros

II
II

Seguros contra fogo, )'r1arilimo e de

: : accidentes de Jrabalho : :

II (!asa jYunes
.71 maior casa de )Woveis do

'lio de Janeiro
)'r1obiliario, tecidos, cortinas e todos os ar

ligos para estofadores, Japeies. capachos,
" passadeiras, oleados, colchoaria, etc.
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Tabella de fretes para volumes de carga geral l
Rio de .laneiro, para os seguintes: .:.

UJ PORTOS M 3 ou TON. CAPATAZIAS DESCARGA lijm M•• o ant 31 voo 15 o
o D$o(l(l p. tou, o o ••• , k .•..•.••••.•...•....••••

01<1000 1() 0,0 S

J.J:1•ct,,::=:1
anané e 19-uape. . .. iJ"±.o _ ,

Antonina e P ranazuá. . . . . . . . .. 36 000 ,*$500 p tt TI.

+uaratuba .. 40 OO\) lo % fl'(.3te
,. o

. Franoi (>................... ·U· 000 5$000 p/tono ':'
r

.

Ih" e Elorianopoli . ..•.... 44 000 5:'iooo p.ton. :

L ;u�a . ,.. 44Sooo 3$000 p tou.
Rio G rnnde " ....•.�. " 55� 000 2$500 p ,tono
Pelota .. ÕI..'$OIlO 5$000 PI t on.

POI'tO Alegre..... . . • . . . . . . .. ses. 00 2 ..õo.. P tun,
\�ict()na • . . . . . • . . . . . . . . . . .. ... � 000 20 o

o frcte
Caravellas .. , r , • . • . ••. ...•.... 34 000 500 p volume
Can,<i\ieJla� ;i��ooo �,c/fase.:-clnão lv 01................ �6. ouo �� 500 p/lon.
E t r c 11 e Ara njú .j�$ooo 5$000 p/ron,
Pen d . 45 000 p/c/ia enrla
Iaceió . . . . . .. ..•. .. .. . .fISOOO 12$000 p tono
RecIfe '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 54 000 P,L,.c/f}lsel)(la .

Cabedello Parahyba . . . . . . . . .. 6751 00 1�$500 P tono
�atal . . . . . .. . . .. ••........• 705000 10$000 f. tonoMa eau .. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 75 001) 8:3000 p t�)I1.
Mo o:ó..... /55000 8$000 P tono
Aracatv . . . . . . . . . .. .. 755000 p/c/fa e-nela
FOI taleza. . .... <. . • • • • • • . • . . . 2$000 p/c/fasendi1
Camocim. Ami rraçã e Tutuya. 5$000 plc, fasenda
, ão Lu Z. . . . . . . . . . . . • . . . . .. .• I 5$000 pc fa enda
Belem . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. U5$o(J0 6.$000 p/ton.
ant rém . . .. J 20$000 J 0$000 p/tonoObido e Parintins 1::30 000 lo� 000 p/topoI acoati: f a 140$000 10$000 p ton.

Maná U-o$ooo 6$000 p/tonoIlhéu' .. . . . .. H ()()() 4$000 p/ton,
TAXA DA BARRA - Atp [> 000 P tOllt·hll]a, 11"" pOltn' de Pelota e Porto Alf>gre.TAXA. DO AE - 2_ 500 P, tonelada Jl() porto tle Porto Alegre.AR�IA 'ENAGE)1 - 2 000 pjtoneJ<1da IlO pOl to de Victoria.
AIXARE�- 7AGE)I - POI c/fasenrJa lJO. portos ele S. :-;alvador e Recife.
TA.XA-50" pOI volume no porto de Caravollas,
P� TA)I FRETE � DE_ PEZ� CO ...T\'E CIOKA�t;- - Volumes ele peso excedente de1.000 kJ.lo e de g� nde dimen oe j e lnflammavel.·, explo-ivo« e corro ivo quando transportadoem naVIO cargueiros, IlDICO que podem re 'ebel «argas de':";l nu t+n «za.
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